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JUSTIFICATIVASPARA AS IMPUGNAÇÕES

A solicitaçãode aquisiçãodos materiaisdidáticosdo Projeto Majog. da editora
Movimenta,destinadosaos estudantesdo 4° e 5° anos do EnsinoFundamental da rede

municipalde ensinode Maceiódeve-seao fatode projetojá estarem execuçãona rede,
poisfoirealizadaaquisiçãoanteriore entregueàsescolasda rede,conforme consta no

Processo 6500-41523/2023,contudo estásendo necessáriaa reposiçãodo materialdos
Iivrosdos estudantes.Salientamos que este material estáalinhadoàs diretriízes

Curricularesnacionaise locais,promovendo o letramentomatemático por meio de uma

metodologia lüdica e eficaz,essencialpara o desenvolvimento das competências
fundamentaisnesta etapa,conforme constano EstudoTécnicoPreliminar.

01_JustificativaTécnicae Pedagógica

Aaquisiçãoplanejadapor meio do PregãoEletrônicon° 063/2026 visaatender à urgente
necessidade de recomposição de aprendizagem e ampliação das competências
matemáticasdos estudantesdos Anos Iniciaisdo EnsinoFundamental da Rede Municipal
de Ensino de Maceió.A escolha do Programa Formativo de Matemáticaem Jogos
(MAJOG), que integrade forma indissociávelmateriaisdidáticosestruturados(kitsde
jogos pedagógicos)e formaçãoinicialcontinuadaparao corpo docente, fundamenta-se
em pressupostos estritamentepedagógicos e normativos alinhadosà Base Nacional
Comum Curricular(BNCC). Ademais,considera-seo históricoda redede ensino,que jáadquiriueimplementou a referidasoluçãoem momento pretérito,consolidandouma
política pública educacional contínua e integrada.Sob a óticaestritamentepedagógica,a BNCC estabeleceque o Letramento Matemáticodefinido como a capacidadede identificar,compreender e aplicarconceitosmaternáticos em contextos diversos deve ser o foco centraldo ensino.O
desenvolvimento desse letramentonos Anos Iniciaisexige metodologias ativasqueconvertam conceitosabstratosem experiênciasconcretase significativaspara a faixaetáriaatendida.Os jogos pedagógicosestruturadoscumprem essepapelde forma única,atuando como recursosdidáticosque estimulam o raciociniológico,a resoluçãodeproblemas,a investigaçãoe a argumentação,além de cobrirde forma orgânicaasunidades ternáticas de Matemática previstas na base nacional.A exigênciade uma estruturapedagógicaespecifica,detalhadae rigorosamentecalibrada-ontendo sequênciasdidáticasorientadorasno Livrodo Professore um volume densode atividadespor jogo pedagógico justifica-sepelanecessidadede garantira plenacoberturado curriculoe a progressãoverticaldas aprendizagensessenciais.Afragmentação do objetoou a aceitaçãode materiaismeramente lúdicose gen�ricos,desprovidosde um encadeamento intencional,comprometeriama eficáciado planoderecomposiçãode aprendizagemda rede.Na ciênciada educação,a indissociabilidadeentre o recursofisico(os jogos) e o direcionamentometodológico (as sequênciasdidáticase osmanuaisde uso)é condiçãosinequa non paraosucessoda transposiçãodidáticaem salade aula,



A eficáciapedagógica da soluçãoé solidificadapelo serviçoobrigatóriode formação
docente.A BNCC demanda que o professoratue como mediador do conhecimento,o que

requer o dominio profundo das intencionalidadespedagógicaspor trásde cada jogo e
atividade.Oferecer os materiaisde forma isolada,sem o devido programa formativo
estruturadoparaos professores,resultariana subutilizaçãodos recursosou no desviode
suasfinalidadeseducacionais.Portanto,o agrupamento dos materiaise da formaçãoem
um loteunificadonão se tratade uma conveniência administrativa,mas sim de uma

exigênciatécnicadecorrentede uma metodologiapedagógica intrínsecae indissociável.
Por fim,o fato de a rede de ensino de Maceiójáteradotado a soluçãoMAJOG
anteriormente reforça a necessidade pedagógica de manutenção do padrão
metodológico.A continuidadede uma politicapúblicaeducacionalbaseada em uma

mesma matriz pedagógica é crucialpara evitarrupturascognitivasno processo de
aprendizagem dos estudantesao longo dos anos escolares.Além disso,capitaliza-sea
formação préviajårecebidapelosdocentes,promovendo o aprofundamento das práicas
pedagógicase a consolidaçãode uma culturade ensinode matemática por meio de jogos

na rede municipal.Essa padronizaçãometodológicaasseguraa equidadeeducacional
nas diversasunidades escolaresatendidas, garantindo que a recomposição da
aprendizagemocorrade forma uniforme,cOordenada e cientificamentesustentada.

JustificativaTécnica e Pedagógica Referência:PregãoEletrônico N° 63/2026
Objeto:Registrode Preçosparafuturae eventualaquisiçãode Programa Formativode
Matemáticaem Jogos (MAJOG)

A presentejustificativatécnicae jurídicavisafundamentar e defender a regularidadeda
aquisiç�o do ProgramaFormativode Matemática em Jogos (MAJOG), objetodo Pregão
�etrónico N° 63/2026. A contratacaoengloba o fornecimentode materiaisdidáticos
estruturados,consistindoem kits de jogos pedagógicos, associadosà prestaçãoobrigatóriade serviçosde formação inicialparao corpo docente.O programadestina-seaos estudantese professoresdos Anos Iniciaisdo EnsinoFundamental, compreendendoas turmasdo 1° ao 50 ano da rede municipal.O escopo centraldesta aquisiçãoé o
enfrentamento da demanda urgente por recomposição de aprendizagem e
desenvolvimento robustodas competências matemáticas,mantendo estritoalinhamento
com as diretrizesda Base NacionalComum Curricular(BNCC).

A peça impugnatória questiona a validadedo certame argumentando um suposto
detalhamento excessivoeuma vinculaçãogenéricaà BNCC. No entanto,a exigênciadecaracterísticasestruturaisprecisas especificamentea composição de quatro jogosdistintos,planejadosparatotalizaruma média de 48 atividades,orientadaspor um Livro
do Professorcom quatrosequênciasdidáticas não configurarestriçãocomercial,massim um rigorosodelineamentopedagógico.Essaarquiteturametodológicafoiconcebidapara atender àprogressãocontínua do raciocíniológico-matemáticoexigidopara estaetapa do ensinofundamental.Cada sequênciadidáticafuncionacomo uma engrenagemessencialpara a mediação pedagógicacontínua e para o nivelamento dos alunos.A
estruturaçãopréviadas 48 atividadesgarantea cobertura do ano letivode forma
sístematizada,traduzindo as habilidadesprevistasna BNCC em práticasativase
tangíveisparaosestudantes.

No que tange ao agrupamento do objeto contestadosob a alegaçãode que a aquisiçãode bens fisicospertenceriaa um mercado distintodo de serviçosde formação docentefaz-se necessárioreforçara indissociabilidadepedagógica da solução adotada.Arecomposiçãoda aprendizagem,especialmente em áreascríticascomo a alfabetização



matemática,não se sustenta apenas pelaentrega de materiaisConcretos.O sucessodo
processo educacionalrepousa na corretaapropriação e mediação do recursopelo
professorem salade aula.Desmembrar a contrataçãodo materialdidáticoestruturadoda
respectivaformação inicialesvaziariao propósitopedagógicodo programa,gerando
grave riscoà eficiênciado nivelamentoescolaralmejado.A metodologia exige que o
docente compreenda profundamente a mecânica e o objetivocurricularde cada jogo
fornecido.
Ademais, a Lein° 14.133/2021estabelece,em seu artigo41,que a AdministraçãoPública
poderá indicarmarcas ou modelos, mediante justificativaformal,em hipóteses que
envolvam a necessidadede padronizaçãodo objetoou a manutenção da compatibilidade
com padrõesjá adotados. É de amplo conhecimento que a rede de ensinode Maceiójá
executouo trabalhocom esta soluçãopedagógica em momento anterior.A continuidade
deste programa especificoéimperativaparaassegurara coerênciametodológicae evitar
o retrocessonas estratégiasde recomposiçãode aprendizagemjáiniciadascom os

discentes.A alteraçãoabruptada arquiteturados jogos ou das sequênciasdidáticas
exigiriauma completareadequaçãodo planejamentodocente jåassimilado,rompendo o

ciclode aprendizagem continuae prejudicandodiretamenteo desenvolvimentológico
matemáticodos estudantes.

Diantedo exposto, atesta-seque as especificaçõestécnicascontidasno editalnão
possuem viés restritivomercadológico,mas traduzem a exata dimens�o das

necessidadespedagógicasda rede,respaldadaspelo principioda padronizaçãoe pela
urgênciaeducacionaldo nivelamento,devendo o certame prosseguirem seusexatos
termos.

LJSCOMÉRCIO E SERVIÇOs

Com base na argumentaç�o pedagógicadiscutida,elaboreia minuta de respostaque
pode ser encaminhada ao pregoeiro para ser inseridano portal de licitaç�o.
Minutade Respostaà Impugnação

Objeto:Respostaao Pedido de Impugnação - Pregão Eletrônicon° 90063/2026
Interessado:LJS COMÉRCIOE SERVIÇOS

Prezados,

Em atenção ao pedido de impugnação apresentadoreferenteao Pregão Eletrönicon
90063/2026, a SecretariaMunicipalde Educação de Maceió esclareceos pontos
questionados,sob a égidepedagógica:

1.Do Objeto e da FinalidadePedagógica:O objetodo certame,Programa Formativode
Matemáticaem Jogos (MAJOG),foiconcebidoexclusivamentepara atender àestratégia
municipalde Recomposição da Aprendizagem.A referênciacontidano editalnão visa
exclusividadede marca, mas sim a definiçãode um padrão de qualidadetécnicae
pedagógica necessáriopara supriras lacunasde aprendizagem observadas nos anos
iníciaisdo ensinofundamental.
2.Alinhamentocom a BNCC: Apropostaestárigorosamentealinhadaàscompetênciasda
Base Nacional Comum Curricular(BNCC), especialmente no que tange ao
desenvolvimentodo raciocíniológico-matemáticoe àresoluçãode situações-problema
por meio de metodologiasativas.O uso de kitsde jogos pedagógicosé uma ferramenta
validadacientificamentepara a transiçãodo pensamento concretopara o abstratonesta
faixaetária.



3.Indispensabilidadeda Formação lnicial:A obrigatoriedadedo serviçode formação

inicialé condiçãoessencialdo objeto.O materialdidático,isoladamente,não garanteo

sucesso da intervençãopedagógica;é a mediação docente, devidamente formada,que

viabilizaa transposiçãodidáticaeficazem salade aula.

4.Principioda Equivalência:A AdministraçãoPúblicareforçaque o certame permanece
aberto à ampla concorrência.Não hárestriçãoa marcas,desde que as soluções
apresentadasgarantam:

EquivalênciaPedagógica:Materiaisque abranjamas unidadestemáticasde Números,
Geometriae Grandezas/Medidasda BNCC.

CapacidadeTécnicade Formação: Equipe habilitadapara realizara formação
continuadainloco,garantindoa intencionalidadepedagógicado jogo como ferramentade
ensino.

Diantedo exposto,a Secretariamantém o editalem seus termos,reafirmandoque a
descriç�odos itensatende ao interessepúblico e ao compromisso com a qualidade
educacional,sem inviabilizara participaçãode empresas que apresentemprodutos eserviçosde comprovadaequivalênciatécnicae pedagógica.
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